
ILMO. SR. OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE SÃO CAETANO DO SUL – SP 

Autorização para registro de carta com dispensa da entrega ao(á) destinatário(a) 
 
 
 
Nome do Representante: 

 

 
Nacionalidade Profissão   Estado Civil   

 

Portador do RG  Inscrito no CPF   

 

Residente à  

 

Número Complemento  Bairro   

 

CEP  Cidade  UF   

Na qualidade de apresentante da carta destinada a:   

 

 

 

vem pelo presente, AUTORIZAR que o 1º RISP (PRIMEIRO REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DA PESSOA JURIDICA DA COMARCA DE SCS - SP) distribua e o respectivo 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS registre a notificação em anexo, dispensado o encaminhamento 
ao(à) destinatário(a) pelo registrador, cuja providência caberá ao(à) próprio(a) apresentante que reconhece 
que atenderá plenamente suas necessidades, nos termos e para os fins da Lei 6015, de 31 
de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos). 
 

 
Nestes termos, pede deferimento 

 

São Caetano do Sul de  de   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura 


